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REQUERIMENTO No 7/ 5 DE 1999

Requeremos, nos termos do artigo 35, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a constituição de uma Comissão de Representação,

composta por 09 (nove) membros com assento nesta Casa, com o objetivo de

acompanhar, junto à Secretaria da Educação, o processo de desativação de

Delegacias de Ensino do Estado de São Paulo.
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A situação dramática por que passa o ensino público estadual é

notória. Novas medidas administrativas anunciadas pela Secretária de

Educação do Estado de São Paulo, Sra. Rose Neubauer, dando conta da

desativação de dezenas de delegacias de ensino, trarão consegiiênci

nefastas. A Comissão ora requerida visa observar os critérios a serem”

utilizados em dita desativação, bem como analisar o impacto de tal medida no

processo de descentralização de recursos, no processo de efetivação dos

direitos de cidadania, de acesso à autoridade pública, bem como a situação

funcional dos docentes, supervisores e funcionários de apoio, a capacitação

pedagógica através das oficinas técnico-pedagógicas, qq da rede .

privada e apoio às prefeituras.
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